	
[image: brasao]
	
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI
Avenida General Flores da Cunha, 831 – Centro – CEP 98380-000
Fones: 55.3746.1122 e 55.3746.1127
Email: secretaria@pmseberi.com.br
Site: www.pmseberi.com.br
CNPJ 87.613.196/0001-78




[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº 4.492/2019

DEFINE E CARACTERIZA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em especial pelo inciso IX do art. 37, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 1.005, de 24/05/1990;

 		FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
 	 Art. 1º - Fica pela presente caracterizado e definido como excepcional interesse público as necessidades da Secretária Municipal de Educação, para atendimento dos alunos no ano letivo de 2018.

	Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar contratação de pessoal por tempo determinado em razão do excepcional interesse público, com base no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e a Lei Municipal n° 1.005/1990, para o seguinte cargo/função, quantidade e carga horária semanal:

	Denominação do Cargo/Função
	Quantidade de pessoal
	Carga horária semanal

	Professor para a área 1, de Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental
	Até 20
	20 horas


 
 		Parágrafo único - Os requisitos exigidos para a contratação, bem como as atribuições das pessoas contratadas, são as constantes no plano de carreira do magistério público municipal, ou seja, a Lei Municipal nº 1.945, de 12/12/2001 e alterações posteriores.

 		Art. 3º - As contratações de que trata esta lei terão vigência até 31 de dezembro de 2019, e se regerão pelo Regime Jurídico Administrativo/Estatutário.

 		Art. 4º - As contratações serão pelo Regime Jurídico Administrativo em caráter excepcional, ficando assegurada as pessoas contratadas os seguintes direitos:
I – remuneração fixada na Lei Municipal nº 1.945/2001 e posteriores alterações, correspondente ao Nível 2 - Habilitação específica em nível superior, em curso de licenciatura de graduação plena;
II – serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos termos da Lei Municipal nº 1.005/1990;
III – férias proporcionais, ao término do contrato acrescidas e 1/3 (um terço);
IV – inscrição no Regime Geral de Previdência Social – INSS, conforme Emenda Constitucional nº 20/98, de 15 de dezembro de 1998.
 
		Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias previstas no orçamento municipal.

		Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SEBERI-RS, 01 DE MARÇO DE 2019.


						CLEITON BONADIMAN
						PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


MARIEL FERNANDA FIGUEIREDO
SECRETÁRIA MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E PLAMEJAMENTO


















JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 17/2019

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

		Apraz-nos cumprimentá-lo prazerosamente, bem como aos demais Vereadores dessa Casa Legislativa, oportunidade em que estamos encaminhando o Projeto de Lei em epígrafe que “Autoriza o Poder Executivo a realizar a contratação de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Educação.”
 		Justifica-se a necessidade e o excepcional interesse público da contratação do pessoal em comento para o cargo/função de professor para atuação na Educação Infantil, para que possamos dar andamento normal ao ano letivo de 2019, serviço de responsabilidade de poder público municipal.
 		Frise-se que para a contratação de que trata este projeto de lei, será observada a ordem de classificação dos candidatos (Professores) aprovados no Concurso Público nº 01/2018.
 		Salientar que a contratação emergencial, neste primeiro momento, se justifica pela necessidade de ajustes no quadro de professores, diante do número de alunos matriculados na rede municipal de ensino, que vem sofrendo oscilações ano a ano.
 		Nesse passo, temos que ter cautela na nomeação destes profissionais em carácter permanente, haja vista que as necessidades de 2019, poderão não ser as mesmas no exercício de 2020. Além disso, temos professores do quadro efetivo que estarão se aposentando no decorrer do exercício de 2019. Logo, a substituição destes professores por meio de nomeação em caráter efetivo, somente poderá ocorrer após a efetivação das aposentadorias.
 		Também temos professores em licença para tratamento de saúde e outros ainda em licença para atender interesses particulares que serão convocados para retornar as atividades no decorrer do presente exercício.
 		Por todo o exposto, não podemos simplesmente nomear em caráter efetivo uma quantidade de professores para atender as necessidades do momento, considerando que estas necessidades poderão não mais existir no decorrer do exercício ou para os próximos exercícios.
 		Desta forma, entendemos ser aplicável ao caso, o disposto no art. 37, IX, da Constituição Federal, que dispõe:
“Art. 37 .......................
IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público”.
 		Assim apresentado, espera-se a aprovação unânime e urgente do Projeto de Lei ora encaminhado, em regime de urgência.

 	       Atenciosamente
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